
 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) – PREGÃO/CONCORRÊNCIA 
 
Preâmbulo:  
 
O Município de Rolândia, por intermédio de seu Prefeito Municipal, o Sr. Ailton 
Aparecido Maístro, e por meio de seu Secretário de Educação, o Sra. Leise Márcia De 
Moraes Camargo e equipe técnica especializada, vem por meio deste realizar o estudo 
técnico preliminar para a realização de captação de informações, cotações, estudos e 
diagnósticos para a obtenção da melhor proposta técnica a ser devidamente licitada, caso 
este estudo aponte a viabilidade da realização desta contratação. 
 
Da Fundamentação legal: 
 
Lei nº 14.133/2021: ―Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) XX - estudo técnico 
preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso 
se conclua pela viabilidade da contratação; 

A competência para elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é, prioritariamente, da 
secretaria solicitante, apoiada pela área técnica, ou de uma equipe de planejamento de 
contratação, de forma colaborativa e documentada, seguindo conforme disposto na Lei 
14.133/2021, art. 18 e §1º e na IN SEGES nº 58/2022, art. 3º e art. 8º 

DA IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 
 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de utensílios de cozinha e 
equipamentos de copa e cantina, visando suprir as demandas operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação e demais secretarias do Município de Rolândia/PR. O escopo 
busca garantir a excelência no preparo, armazenamento e distribuição de alimentos, 
salvaguardando a eficiência dos serviços e a estrita conformidade com as normas 
sanitárias vigentes. 

A necessidade da aquisição fundamenta-se no desgaste natural e contínuo do 
acervo atualmente em uso nas unidades escolares e administrativas, bem como na 
insuficiência quantitativa de itens para fazer frente à demanda crescente. No contexto da 
rede municipal de ensino, a estrutura atende diariamente a mais de 7.000 (sete mil) 
alunos, tornando indispensável o pleno provimento de materiais que assegurem a 
regularidade da merenda escolar e a segurança alimentar. 

Justifica-se, ainda, a abertura do presente processo em virtude de itens essenciais 
terem restado desertos em certames anteriores. A ausência crônica desses materiais gera 
o risco iminente de descontinuidade das atividades de suporte e prejuízo direto ao 
atendimento dos usuários do serviço público. 

Portanto, a contratação demonstra-se técnica e socialmente oportuna, orientada 
pelos princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, com o propósito de 



 
 

 

 

padronizar os insumos de copa e cozinha, otimizar as rotinas de trabalho dos servidores 
e assegurar condições dignas e higiênicas no ambiente de preparo de alimentos. 
 
DAS SOLUÇÕES ENCONTRADAS: 
 
Para o atendimento da necessidade, a equipe de planejamento avaliou três possíveis 
soluções sob os aspectos técnico, econômico e operacional: 
Solução 1: Aquisição Direta (Compra Definitiva): 
Vantagens: Garante economia de escala pela centralização do volume, ampla 
competitividade, incorporação dos bens ao patrimônio público (gerando eficiência 
patrimonial) e autonomia de estoque para as escolas. 
Desvantagens: Demanda maior tempo no rito processual, exige detalhamento exaustivo 
das especificações técnicas e gera impacto orçamentário imediato (investimento de 
capital), além do encargo administrativo com o controle do inventário. 
Solução 2: Locação de Utensílios e Equipamentos: 
Vantagens: Preserva o fluxo de caixa inicial e transfere ao contratado a obrigação de 
manutenção e reposição imediata de itens danificados. 
Desvantagens: Manifesta antieconomicidade a longo prazo, pois os custos recorrentes 
superam o valor de compra. Cria dependência logística de terceiros e gera fragilidade na 
padronização dos materiais em substituições futuras. 
Solução 3: Repasse de Recursos (Pecúnia) às Unidades Escolares: 
Vantagens: Oferece agilidade na compra local direta de itens pontuais e reduz a 
burocracia logística da administração centralizada. 
Desvantagens: Provoca severa perda de economia de escala (maior custo unitário), 
inviabiliza a padronização do acervo público e sobrecarrega os gestores escolares com 
processos de prestação de contas, aumentando o risco de controle interno. 
 
Justificativa da Solução Escolhida: 
 
Considerando os critérios de eficiência, economicidade e padronização vigentes na 
Administração Pública de Rolândia/PR, a Solução 1 (Aquisição Direta / Compra 
Definitiva) foi identificada como a mais vantajosa. A incorporação definitiva dos 
utensílios e equipamentos de copa e cozinha ao patrimônio municipal afasta o risco de 
descontinuidade de serviços essenciais, assegura o menor preço global por meio da 
economia de escala e garante que a merenda e o atendimento das secretarias sigam um 
padrão técnico e sanitário uniforme. 

CLÁUSULA DE PESQUISA DE VIABILIDADE ECONÔMICA: 

Para garantir a adequada escolha da solução a ser contratada, a Administração 
Pública realizou pesquisa de mercado, por meio de cotações de preços junto a 
fornecedores distintos, sendo um orçamento por item para os fins de estimativa de 
valores, abrangendo as opções de aquisição de equipamentos, locação de equipamentos e 
terceirização dos serviços de lavanderia industrial. Essa pesquisa visou identificar os 



 
 

 

 

custos médios praticados, as condições comerciais e os requisitos técnicos aplicáveis a 
cada alternativa, assegurando a comparação de forma transparente, fundamentada e 
alinhada ao interesse público. 

As informações coletadas permitiram avaliar a real viabilidade econômica de cada 
solução, demonstrando, ao final, que a aquisição de equipamentos próprios constitui a 
opção mais vantajosa sob os aspectos técnico-operacionais, econômicos e sociais, em 
atendimento ao disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 da Lei 
Complementar nº 123/Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP)6. 

Planilha de Pesquisa de Preços — Análise Comparativa de Soluções 

 

Item / Solução 
Fornecedor / 

Prestador 
Consultado 

Valor Cotado (R$) Condições Comerciais Observações 

Aquisição de 
equipamentos 

Empresa A 

Acendedor para fogão: R$19,90 
Afiador tipo Chaira: R$ 59,99 
Amassador para batatas R$ 41,18 
Assadeira redonda: R$ 37,79 
Bandeja em Inox com divisórias: R$ 
37,40 
Borracha para panela de pressão de 4,5 
litros: R$ 19,90 
Borracha para panela de pressão de 10 
litros: R$ 11,82 
Borracha para panela de pressão de 15 
litros: R$ 42,90 
Borracha para panela de pressão de 20 
litros: R$ 55,90 
Caixa plástica retangular com 40 L 
sem tampa: R$75,76 
Carretilha para pastel dupla em inox: 
R$ 10,25 
Colher de servir em inox: R$ 27,72 
Concha de inox: R$ 26,98 
Conjunto para café 3 peças: R$ 34,50 
Copo plástico medidor: R$ 11,90 
Descascador de legumes: R$ 8,69 
Dispenser de Sabonete Líquido: R$ 
33,50 
Espátula perfurada: R$ 16,69 
Espremedor de alho: R$ 20,50 
Espremedor de limão: R$ 11,09 
Espumadeira em inox: R$ 27,31 
Faca de pão grande: R$ 36,55 
Forma de pizza: R$ 27,98 
Forma para empada: R$ 21,95 
Forma para empada nº 4: R$ 28,37 
Forma para gelo: R$ 6,95 
Fuê de inox: R$ 31,43 
Lugar americano emborrachado: R$ 
6,20 
Navalha para picador de legumes: R$ 
58,40 
Macho para picador de legumes: R$ 
67,99 
Pegador de massa em inox: R$ 12,10 
Petisqueira em Inox, com divisórias: 
R$ 66,82 

Entrega em 30 dias, 
garantia 12 meses, 
instalação e treinamento 
inclusos 

Custo único de aquisição 
de 46 itens (1 unidade de 
cada). 



 
 

 

 

Item / Solução 
Fornecedor / 

Prestador 
Consultado 

Valor Cotado (R$) Condições Comerciais Observações 

Pincel de silicone para fins culinários: 
R$ 14,90 
Porta saco de leite: R$ 8,69 
Porta talher em aço inox: R$ 14,97 
Ralador todo em inox: R$ 23,90 
Rolo para abrir massa: R$ 35,59 
copo plástico descartável para água - 
de 200 ml: R$ 242,90 
copo plástico descartável para água - 
de 180 ml: R$ 203,98 
copo plástico descartável para café - de 
50 ml: R$ 193,70 
Travessa redonda, em porcelana: R$ 
16,90 
Taça: R$ 12,00 
Barrilete: R$ 297,74 
Jarra de Vidro: R$ 26,50 
Toalha de Mesa  
Redonda 8 Lugares: R$77,80 
Toalha de Mesa Redonda: R$ 48,90 
 
R$ 2.214,88 (Lote total) 

Locação de 
equipamentos 
(mensal) 

Empresa B R$ 5.500,00 / mês 
 
 

Contrato mínimo de 24 
meses, manutenção 
inclusa 
 

Custo total no período 
mínimo (24 meses): R$ 
132.000,00. 

Terceirização de 
serviços (mensal) 

Empresa C  CR$ 8.000,00 / mês 
 

Contrato mínimo de 12 
meses, sem instalação 
própria 
 

Custo total no período 
mínimo (12 meses): R$ 
96.000,00. 

Com base nos valores pesquisados, verifica-se que a aquisição de equipamentos 
apresenta menor custo ao longo do tempo, maior autonomia operacional e melhores 
condições de sustentabilidade do serviço público, justificando sua escolha como solução 
mais vantajosa. 

Os preços aqui apresentados são apenas para mera estimativa para tomada de 
decisão, não sendo o valor real orçado, o qual será devidamente pesquisado e incluso no 
Termo de Referência definitivo. 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

   

  

  



 
 

 

 

 

  

 

  



 
 

 

 

  

  

  



 
 

 

 

  

  

  



 
 

 

 

  

 

 

DA ESCOLHA PELA MELHOR SOLUÇÃO: 
 

Considerando a análise comparativa das alternativas avaliadas, conclui-se que a 
solução mais adequada e vantajosa para a Administração é a aquisição direta dos 

utensílios e equipamentos de cantina (compra definitiva). 
 

A locação de materiais mostrou-se desvantajosa em razão da geração de custo 
recorrente que, em médio e longo prazo, supera o investimento de aquisição definitiva. 
Além disso, cria dependência da Administração em relação ao fornecedor para 
manutenção e reposição, acarretando risco de interrupção da prestação do serviço em 
caso de problemas contratuais. 
 

Embora a opção de pagamentos em pecúnia às unidades escolares proporcione 
maior autonomia e agilidade local, compromete a padronização, a competitividade de 
preços e a segurança do processo, já que dilui o controle e dificulta a gestão centralizada. 



 
 

 

 

  
Por sua vez, a aquisição definitiva de utensílios e equipamentos se mostra a 

alternativa que melhor atende ao interesse público, pelos seguintes aspectos: 

 Maior economicidade, evitando despesas mensais recorrentes; 
 Autonomia administrativa das unidades escolares e CMEIs na gestão do estoque; 
 Padronização dos itens adquiridos, garantindo uniformidade e facilitando 

manutenções futuras; 
 Imediata disponibilidade dos bens, sem depender de terceiros para ajustes de 

demanda; 
 Constituição de patrimônio público duradouro, visto que os utensílios permanecem 

como ativos da Administração; 
 Aderência às diretrizes do PNAE, que valoriza a função pedagógica da alimentação 

e exige controle efetivo pela rede pública. 

Diante do exposto, recomenda-se a aquisição definitiva dos utensílios e 

equipamentos de cantina, por se tratar da solução mais eficiente, sustentável e alinhada 
às necessidades da rede escolar municipal, conferindo segurança jurídica e garantindo 
melhor relação custo-benefício à Administração. 
 
 Conclusão: 

 
Diante do exposto, recomenda-se a aquisição definitiva dos utensílios e 

equipamentos de cantina, por se tratar da solução mais eficiente, sustentável e alinhada 
às necessidades da rede escolar municipal, conferindo segurança jurídica e garantindo 
melhor relação custo-benefício à Administração. 

 
DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
Contratação de empresas para as eventuais aquisições de utensílios de cozinha e cantina, 
por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender às demandas unificadas da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Instituto de Previdência do Município de Rolândia - PR, conforme especificações e 
quantitativos do Termo de Referência. 
 
DO PARCELAMENTO 
 

Em atendimento ao disposto no art. 40, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a 
Administração analisou a viabilidade do parcelamento do objeto, considerando os 
aspectos técnicos, operacionais e econômicos relacionados à execução contratual. 

Após essa análise, restou definido que: 



 
 

 

 

 O objeto será adquirido de forma unitária, por item, garantindo maior 
competitividade e ampla participação de fornecedores.  

DO ESCOPO:  

O presente escopo tem por objetivo a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
utensílios de cozinha e materiais de cantina, necessária para atender às demandas das 
secretarias municipais e das unidades escolares, garantindo preparo, armazenamento e 
distribuição adequados dos alimentos. 

 Os utensílios atuais estão desgastados ou são insuficientes, prejudicando a eficiência 
operacional e a qualidade das refeições servidas a mais de 7.000 alunos diariamente. A 
aquisição permitirá padronização, melhor controle de insumos, otimização de processos 
e conformidade com normas sanitárias e de segurança alimentar.  

Recomenda-se a compra definitiva dos materiais, por ser a opção mais eficiente, 
sustentável e com melhor relação custo-benefício. 

 
DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS: 

REQUISITOS MÍNIMOS TÉCNICOS 

Os bens e utensílios a serem fornecidos deverão cumprir integralmente as descrições 
contidas no Termo de Referência e no Edital, observando, obrigatoriamente, os critérios 
de excelência dispostos a seguir: 
 
1. Segurança Sanitária e Conformidade Regulatória 
 

 Inocuidade dos Materiais: Fabricação em insumos atóxicos e seguros para o 
contato direto com alimentos (como aço inox, polímeros livres de BPA e silicone 
culinário), garantindo a ausência de migração de compostos químicos ou toxinas 
para as refeições. 

 Respeito às Normas Vigentes: Alinhamento irrestrito com as diretrizes de boas 
práticas da ANVISA (RDC nº 216/2004 e RDC nº 275/2002) e padrões técnicos da 
ABNT para cozinhas profissionais. 

 Desenho Sanitário: Superfícies planas, polidas e totalmente isentas de frestas ou 
ranhuras, o que impede o acúmulo de resíduos orgânicos e facilita a desinfecção 
por métodos de limpeza domésticos ou industriais. 

 
2. Durabilidade, Resistencia e Padronização 
 

 Ciclo de Vida Útil: Alta resiliência mecânica e térmica, com capacidade para 
suportar impactos, uso ininterrupto e variações bruscas de temperatura sem 
sofrer deformações plásticas ou rupturas. 



 
 

 

 

 Eficiência Econômica: Elevada vida útil dos materiais para mitigar a necessidade 
de reposições prematuras, otimizando o gasto público. 

 Organização Patrimonial: Modelos padronizados e uniformes para facilitar o 
controle de estoque, o inventário anual e a otimização do espaço físico de 
armazenamento na cantina. 

 
3. Ergonomia, Funcionalidade e Segurança operacional 
 

 Dimensionamento Operacional: Volumetria, cubagem e capacidade das peças 
estritamente compatíveis com o fluxo diário de refeições produzidas para a 
comunidade escolar. 

 Mitigação de Riscos de Acidentes: Ausência total de rebarbas, cantos vivos ou 
pontas cortantes, prevenindo lesões durante o manuseio de insumos quentes ou 
densos. 

 Design Ergonômico: Modelagem projetada para o manuseio seguro e 
confortável, reduzindo o esforço físico dos manipuladores e otimizando o tempo de 
preparo. 

 
DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço, sob o sistema de registro de 

preços, tendo por objeto a aquisição de bens. 
 
DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Não há. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

A entrega dos materiais de cantina será realizada de forma parcelada, diretamente 
no endereço que consta no empenho, mediante ateste de recebimento emitido pelo 

fiscal do contrato, conforme previsto no processo. 
 
As mercadorias deverão ser entregues de acordo com a autorização de fornecimento, 

nos locais e horários estabelecidos, sendo os principais locais: 
 
 * Central de Alimentação Escolar situado na Avenida Getúlio Vargas, 2995 – Centro 
– Rolândia/PR, CEP 86.600-067, no horário das 08h00min às 16h00min, em dias úteis, 
de 2ª a 6ª feira. 

* Secretaria de Assistência Social situado na Rua Estilac Leal, 670 – Centro – 
Rolândia/PR, CEP 86.600-067, no horário das 08h00min às 16h00min, em dias úteis, 
de 2ª a 6ª feira. 



 
 

 

 

* Avenida Presidente Bernardes, 809 – Centro – Rolândia/PR, CEP 86.600-067, no 
horário das 12h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2ª a 6ª feira. 

 Os demais locais e horários de entrega constarão na autorização de fornecimento, 
conforme endereços descritos no link https://www.rolandia.pr.gov.br/pagina-site-
submenu/147. 

Prazo de entrega de até 15 dias corridos, a contar do recebimento da autorização 
de fornecimento. 

Serão solicitadas no termo de referência amostras prévias, após a sessão de 
lances, sendo este um item desclassificatório caso não atendido. 

O fornecedor compromete-se a realizar as entregas de acordo com as 
especificações previamente estabelecidas em Edital, observando rigorosamente o tipo 
de material, o tamanho e peso dos itens e os quantitativos descritos no Termo de 
Referência. 

Deverão ser cumpridos integralmente os prazos estabelecidos no contrato, com 
os materiais devidamente identificados, em suas embalagens originais, conforme 
condições estipuladas no edital e seus anexos. 

No ato do recebimento, será realizada verificação técnica para atestar o 
atendimento às exigências mínimas estabelecidas no Termo de Referência, considerando 
os seguintes critérios: 

 Conformidade com as especificações técnicas estabelecidas; 
 Qualidade dos materiais; 
 Verificação das marcas. 

Caso os materiais de cantina entregues estejam em desacordo com as 
especificações contratadas, serão recusados, com devolução imediata ao fornecedor. 
Neste caso, o contratado será formalmente notificado e terá o prazo de 10 (dez) dias 

corridos para proceder à substituição dos itens reprovados, sem ônus adicional para a 
Administração. 

O não cumprimento da substituição no prazo estabelecido poderá acarretar a 
desclassificação do fornecedor, com a conseqüente convocação do próximo licitante 

classificado, observando-se os trâmites previstos no edital e na legislação vigente. 

Todos os custos relacionados ao transporte, embalagem, substituições e demais encargos 
logísticos necessários para a entrega dos materiais de cantina serão de inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 
 

https://www.rolandia.pr.gov.br/pagina-site-submenu/147
https://www.rolandia.pr.gov.br/pagina-site-submenu/147


 
 

 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que impactem a 
execução deste objeto no âmbito da Administração. 
 
DA ANÁLISE DE RISCO: 
 
Após análise técnica segue a identificação e avaliação de riscos (Matriz de Risco): 
 

Macro-processo 
Objeto de Auditoria 

(processos) 

Riscos 
Associados 

(Código) 

Σ Nível dos 
Riscos 

Associados 

Possíveis soluções para 
Mitigar Riscos 

PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

Estimativa de preços irrealista ou 
defasada 

1 3 

Ampla pesquisa de 
mercado utilizando o 

Painel de Preços, 
contratações públicas 

similares e aplicação da 
média/mediana saneada 

para evitar sobrepreço 
ou preço inexequível. 

PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

Desabastecimento da cantina / 
Interrupção do serviço 

2 20 

Planejamento com 
antecedência mínima de 

6 meses antes do 
término do estoque 
atual; previsão de 

entregas parceladas e 
cláusula de penalidade 

por atraso no edital. 

SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

Entrega de produtos de baixa 
qualidade ou marcas inferiores 

3 25 

Exigência de amostras 
prévias dos itens 
homologados em 

primeiro lugar e fixação 
detalhada de requisitos 
mínimos (livre de BPA, 

inox ferreolítico) no 
Termo de Referência. 

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

Atrasar na emissão do empenho 9 25 

Sincronizar a emissão do 
empenho com o 

cronograma do processo 
licitatório para garantir 

o alinhamento dos 
prazos. Padronizar o 

fluxo de comunicação e 
aprovação entre os 

setores requisitante, 
financeiro e jurídico, 
assegurando maior 
eficiência e controle. 

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

Divergência de quantidades 
entregues 

10 25 

Realizar conferência 
física detalhada no ato 

da entrega para 
assegurar a 

conformidade dos 
produtos recebidos com 

as especificações 
estabelecidas. 

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

Atrasar o pagamento a contratada 11 5 
Estabelecer prazos 

contratuais definidos e 
transparentes para o 



 
 

 

 

pagamento, além de 
automatizar o fluxo 

financeiro por meio do 
sistema integrado de 

compras e pagamentos, 
garantindo maior 

eficiência e controle. 

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

Recebimento de utensílios com 
avarias, defeitos ou fora da 

especificação 
4 25 

Rigorosa conferência 
quantitativa e 

qualitativa no ato da 
entrega (recebimento 

provisório) por comissão 
técnica, rejeitando 

imediatamente lotes com 
inconformidades. 

  
Nível de Risco 

Processual: 128 
Risco Baixo 

   

Situação: 
REALIZAR 
PROCESSO 

 
 
 
 
 
 
 
 
a) Da Fiscalização e Monitoramento 
 

Os fiscais indicados para acompanhamento da ata de registro serão: 
 

1. Secretaria Municipal de Educação 
Fiscal da Execução: Ana Paula de Souza Vieira, inscrito na Matrícula 325864 
Fiscal da Execução – Suplente: Luciana Blanco Serra, inscrito na Matrícula 377368 
 

2. Secretaria Municipal de Cultura 
Fiscal da Execução: Bruna Suelen Santos de Moraes, matrícula: 3257911; 
Fiscal da Execução – Suplente: Andressa Fernanda Bueno Ferro, matrícula: 378642. 
 

3. Instituto de Previdência Municipal de Rolândia  
Fiscal da Execução: Andrea Maria Furquim de Siqueira Karam, matrícula: 377357-4; 
Fiscal da Execução– Suplente: Janaína Coscrato, matrícula: 33309-3. 
 

4. Secretaria Municipal de Saúde 
 Fiscais da execução: Paulo Henrique Rodrigues de Paula, matrícula: 326640; 
 Fiscal da Execução– Suplentes: Érico Alencar da Silva Ignácio, matrícula nº 327492. 
 

5. Secretaria Municipal de Assistência Social 
Fiscal da Execução: Juliana Emilia Monteiro Bueno, matricula: 378675-1/1. 



 
 

 

 

Fiscal da Execução - Suplente: Adriana da Costa, matrícula: 328383. 
 

6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Fiscal da Execução: Lais Zito Zulato, matrícula: 03787850/1; 
Fiscal da Execução - Suplente: Ana Carolina Ferreira Figueiredo, matrícula: 03786897/1. 
 

7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Fiscal da Execução: Sergio Luis Masson da Silva, matrícula: 0377387-6/6; 
Fiscal da Execução – Suplente: Eugenia Pessoa Ferraz dos Santos, matrícula: 1410-9/1. 
 

8. Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Fiscal da Execução: Marcelo Jorge Corrêa, matrícula: 00338761/3; 

Fiscal da Execução - Suplente: Luiz Pedro Messiano, matrícula 00335681/1. 

9. Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Patrimônio 
Fiscal da Execução: Dione Ramos da Silva, matricula: 3384941, 
Fiscal da Execução - Suplente: Luana Darini, matricula: 37831032. 
 

Ficando os fiscais responsáveis pelo acompanhamento do processo, da cobrança das 
cláusulas editalícias e do cumprimento desta análise de risco. 
 
DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE CUSTOS BÁSICA E DO 
DESCRITIVO DOS ITENS: 
 
 
Com base no Objeto da licitação, na modalidade de contratação e nos itens que se 
pretende contratar/registrar, segue a discriminação detalhada de cada item, contendo a 
quantidade e unidade de medida. 
 
 

Item 
Und. De 
Medida 

Quantida
de 

Discriminação do item 
Preço 
Máximo 
Unitário 

Preço Máximo 
total 

1 UND 83 

Acendedor a pedra para fogão, com botão faísca 
manual. Composição: Ferro e Plástico. Acender o 
fogo a uma distância segura. Não gerar chama, 
apenas faísca. 

R$ 19,90 R$ 1.651,70 

2 UND 39 

Afiador para facas tipo Chaira, linha profissional, 
com Haste em Aço Carbono e Cabo em 
Polipropileno, comprimento aproximado de 45 cm, 
12 polegadas. 

R$ 59,99 R$ 2.339,61 

3 UND 36 
Amassador para batatas em aço inox reforçado, com 
cabo em polipropileno preto ou cabo em inox,  peso 
mínimo de 120 gramas. 

R$ 41,18 R$ 1.482,48 

4 UND 8 
Assadeira redonda crespa de fundo removível para 
torta n° 28 

R$ 37,79 R$ 302,32 



 
 

 

 

5 UND 3009 

Bandeja em Inox para servir alimentos, com no 
mínimo 3 e máximo de 5 divisórias. Material em aço 
inoxidável de alta qualidade. Medidas aproximadas:  
33 cm de comprimento, 23 cm de largura e 3 cm de 
profundidade. 

R$ 37,40 R$ 112.536,60 

6 UND 83 
Borracha para panela de pressão de 4,5 litros, 
compatível com panelas de pressão da Marca 
Panelux. 

R$ 19,90 R$ 1.651,70 

7 UND 83 
Borracha para panela de pressão de 10 litros, 
compatível com panelas de pressão da Marca ASJ. 

R$ 11,82 R$ 981,06 

8 UND 83 
Borracha para panela de pressão de 15 litros, 
compatível com panelas de pressão da Marca ASJ 

R$ 42,90 R$ 3.560,70 

9 UND 83 
Borracha para panela de pressão de 20 litros, 
compatível com panelas de pressão da Marca ASJ. 

R$ 55,90 R$ 4.639,70 

10 UND 169 
Caixa plástica retangular com 40 L, sem tampa, 
multiuso frigorífico, empilhável, de material 
polipropileno atóxico (67x44x19 cm) 

R$ 75,76 R$ 12.803,44 

11 UND 13 Carretilha para pastel dupla em inox. R$ 10,25 R$ 133,25 

12 UND 138 
Colher de servir em inox, comprimento total 33 cm, 
cabo em polipropileno na cor preta, peso mínimo de 
100 gramas. 

R$ 27,72 R$ 3.825,36 

13 UND 117 
Concha de inox para servir, comprimento 
aproximado de 31 cm x 9 cm de largura, com cabo 
polipropileno na cor preta, peso mínimo de 120g. 

R$ 26,98 R$ 3.156,66 

14 UND 58 
Conjunto para café 3 peças: 1 filtro, 1 porta filtro e 1 
adaptador para garrafa térmica, em plástico térmico 

R$ 34,50 R$ 2.001,00 

15 UND 86 Copo plástico medidor 500 ml R$ 11,90 R$ 1.023,40 

16 UND 164 
Descascador de legumes com corpo plástico, com 
lâmina de aproximadamente 5 cm de comprimento. 

R$ 8,69 R$ 1.425,16 

17 UND 344 

Dispenser de Sabonete Líquido e/ou Álcool Gel 
800ml, em plástico, cor branca. Deverá conter: 
reservatório de 800ml, parafusos e buchas para a 
instalação. 

R$ 33,50 R$ 11.524,00 

18 UND 101 
Espátula perfurada, peça interiça em nylon,  
resistente a temperaturas de até 180°C, cor preta ou 
escura, tamanho aproximado 30cm. 

R$ 16,69 R$ 1.685,69 

19 UND 68 
Espremedor de alho em alumínio reforçado, com 
aproximadamente 18 cm 

R$ 20,50 R$ 1.394,00 

20 UND 76 
Espremedor de limão em alumínio fundido 
reforçado,  com aproximadamente 23 cm 

R$ 11,09 R$ 842,84 

21 UND 111 
Espumadeira em inox, 10 cm diâmetro, cabo em 
polipropileno na cor preta, comprimento 
aproximado de 33 cm, peso mínimo de 105g. 

R$ 27,31 R$ 3.031,41 

22 UND 80 
Faca de pão grande, lâmina de serra, tamanho total 
32 cm (cerca de 8") em aço inoxidável com cabo de 
polipropileno. 

R$ 36,55 R$ 2.924,00 

23 UND 14 Forma de pizza n° 30 em alumínio R$ 27,98 R$ 391,72 

24 UND 8 
Forma para empada nº 1, de alumínio de alta 
qualidade, com 4,7 cm de diâmetro, 1,5 cm de altura 
e 3,0cm de fundo, Kit com 12 unidades. 

R$ 21,95 R$ 175,60 

25 UND 4 Forma para empada nº 4, de alumínio de alta R$ 28,37 R$ 113,48 



 
 

 

 

qualidade, com 6,5 cm de diâmetro, 2 cm de altura e 
4,5 cm de fundo, Kit com 12 unidades. 

26 UND 75 
Forma para gelo em plástico atóxico, capacidade 
para 14 cubos 

R$ 6,95 R$ 521,25 

27 UND 44 
Fuê de inox, linha industrial, cabo plástico na cor 
preta, comprimento total 30 cm. 

R$ 31,43 R$ 1.382,92 

28 UND 230 

Lugar americano emborrachado, material PVC, cor 
preta, antiderrapante, todo perfurado, antimofo, 
resistente, que não absorva água. Dimensões 
aproximadas: 29 cm largura x 44cm comprimento.  

R$ 6,20 R$ 1.426,00 

29 UND 32 

Navalha para picador de legumes, em aço 
inoxidável, medindo com lâminas afiadas que 
garantem um corte uniforme de 10mm, medindo 0,7 
cm de altura X 11,4 cm largura X 11,4 cm 
comprimento. Modelo: 10 mm, compatível com 
picador de legumes da Marca DAK. 

R$ 58,40 R$ 1.868,80 

30 UND 32 

Macho para picador de legumes. Medindo: 1,8 cm 
altura X 9 cm largura X 9 cm comprimento. Material: 
Polipropileno. Compatível com picador de legumes 
Marca DAK, modelo 10mm.  

R$ 67,99 R$ 2.175,68 

31 UND 163 
Pegador de massa em inox, comprimento 
aproximado de 28 cm, peso mínimo de 95gramas. 

R$ 12,10 R$ 1.972,30 

32 UND 754 

Cota Exclusiva para ME/EPP  - Petisqueira em Inox, 
com 4 divisórias (sendo uma maior e três menores). 
Diâmetro total aproximado de 29 cm. Material em 
aço inoxidável de alta qualidade.  

R$ 66,82 R$ 50.382,28 

33 UND 2262 

Cota para ampla concorrência - Petisqueira em Inox, 
com 4 divisórias (sendo uma maior e três menores). 
Diâmetro total aproximado de 29 cm. Material em 
aço inoxidável de alta qualidade.  

R$ 66,82 R$ 151.146,84 

34 UND 66 
Pincel de silicone para fins culinários, com 
dimensões aproximadas de 2 x 4 x 22 (AxLxC). 

R$ 14,90 R$ 983,40 

35 UND 54 
Porta saco de leite em plástico virgem reforçado, 
com alça, medidas aproximadas de 160x160x85mm, 
com peso mínimo de 73 gramas. 

R$ 8,69 R$ 469,26 

36 UND 177 
Porta talher em aço inox, redondo, vazado, medindo 
aproximadamente 12 cm alt X 9,5 cm de diâmetro.  

R$ 14,97 R$ 2.649,69 

37 UND 72 
Ralador todo em inox, com alça em aço inox, possuir 
4 faces, reforçado, peso mínimo de 159 gramas. 

R$ 23,90 R$ 1.720,80 

38 UND 48 Rolo para abrir massa, em silicone, medindo 30cm R$ 35,59 R$ 1.708,32 

39 CX 420 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA - 
Especificações Mínimas: produto fabricado em 
polipropileno; na cor branca ou transparente; 
atóxico; capacidade de 200 ml; produzido em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14865, 
atualizada em 2012, entregue em CAIXA COM 25 
PCT COM 100 unidades cada. Os copos devem ser 
homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou 
rebarbas, não devem apresentar sujidade interna ou 
externa. Acondicionado conforme praxe do 
fabricante, de forma a garantir a integridade e 

R$ 242,90 R$ 102.018,00 



 
 

 

 

higiene do produto até o seu uso. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Deverão 
atender ainda as condições gerais da NBR 14865 e 
NBR 13230 da ABNT.  

40 CX 462 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA - 
Especificações Mínimas: produto fabricado em 
polipropileno; na cor branca ou transparente; 
atóxico; capacidade de 180 ml; produzido em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14865, 
atualizada em 2012, entregue em CAIXA COM 25 
PCT COM 100 unidades cada. Os copos devem ser 
homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou 
rebarbas, não devem apresentar sujidade interna ou 
externa. Acondicionado conforme praxe do 
fabricante, de forma a garantir a integridade e 
higiene do produto até o seu uso. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Deverão 
atender ainda as condições gerais da NBR 14865 e 
NBR 13230 da ABNT.  

R$ 203,98 R$ 94.238,76 

41 CX 160 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ - 
especificações mínimas: produto fabricado em 
polipropileno (PP); na cor branca ou transparente; 
capacidade de 50 ml; produzido em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14865, atualizada em 2012, 
entregue em CAIXA com 50 PCT com 100 unidades 
cada. Os copos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem 
apresentar sujidade interna ou externa. 
Acondicionado conforme praxe do fabricante, de 
forma a garantir a integridade e higiene do produto 
até o seu uso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência 
e quantidade. Deverão atender ainda as condições 
gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT. 

R$ 193,70 R$ 30.992,00 

42 UND 20 

Travessa redonda, em porcelana, cor branca. 
Capacidade: 120 ml. Dimensões: diâmetro: 14 cm, 
altura: 2,5cm. Variação aceitável de até 10% nas 
medidas. 

R$ 16,90 R$ 338,00 

43 UND 24 
Taça - modelo: água/suco. Material: vidro, cor: 
incolor, capacidade: 350 ml. 

R$ 12,00 R$ 288,00 

44 UND 5 
Barrilete Material: Vidro, Capacidade: 5L, 
Componentes: Com Tampa, Acessórios: Com 
Torneira 

R$ 297,74 R$ 1.488,70 

45 UND 5 
Jarra Material: Vidro, Capacidade: 500 ML, 
Características Adicionais: Graduada 

R$ 26,50 R$ 132,50 

46 UND 30 
Toalha de Mesa Redonda 8 Lugares.  Tecido 
jacquard ou oxfordine mínimo de 2,60 m a 2,80 m 
(para garantir caimento ideal em mesas de 1,60 m a 

R$ 77,80 R$ 2.334,00 



 
 

 

 

1,80 m de diâmetro). Redondo. Bainha reforçada em 
toda a circunferência.  Cores a escolher ( lisa ou 
estampada) 

47 UND 30 

Toalha de Mesa Redonda 8 Lugares. Tecido jacquard 
ou oxfordine Mínimo de 1,90 m a 2,60 m (para 
garantir caimento ideal em mesas de 1,20 m a 1,60 m 
de diâmetro). Redondo. Bainha reforçada em toda a 
circunferência.  Cores a escolher ( lisa ou estampada) 

R$ 48,90 R$ 1.467,00 

  
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
A garantia dos produtos seguirá as condições estabelecidas pelo fabricante, cabendo ao 
licitante realizar a substituição caso seja constatado algum defeito.  
 
Não existem processos de padronização para esse item. 
 
DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 
A formalização da demanda foi realizada por meio do Memorando 4297/2026 e 
4315/2026, o qual foram inclusas as quantidades das Secretarias solicitantes, sendo 
posteriormente encaminhado ao Departamento de Captação de Orçamentos (OAL) 
 

DA CAPTAÇÃO DE ORÇAMENTOS E DA COMPOSIÇÃO DA CESTA DE PREÇOS 
SE DEU DA SEGUINTE FORMA: 
 

A captação de orçamentos foi tramitada por meio do Memorando 4297/2026, com a 

precificação real, sendo o valor estipulado neste documento apenas a base para a 

pesquisa de mercado. 

 

A realização da pesquisa de mercado encaminhada para a formalização do presente 

Estudo Técnico Preliminar se realizou pelo seguinte método: 

 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 

23, §1º da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 11º da IN Nº 01 de 09 de dezembro de 

2025:  

 

II. Contratações similares realizadas pela Administração Pública — como atas de registro 

de preços, contratos e termos de homologação, em execução ou concluídos — 

preferencialmente dos últimos 6 (seis) meses, admitindo-se, no máximo, 1 (um) ano 



 
 

 

 

anterior à data da pesquisa, observada a aplicação do índice de atualização de preços 

correspondente.  

ITENS EM QUE O PARÂMETRO FOI UTILIZADO: 01 à 46 

III. Preços retirados de sites de internet, sendo aceitos apenas valores de lojas oficiais 

(excluídos Marketplaces), acrescidos do custo do frete;  

FONTES EM QUE O PARÂMETRO FOI UTILIZADO: 01 à 46  

IV) Pesquisa executada e formalizada sob a responsabilidade do servidor Luana 

Fernando Darini, Matrícula nº 378310-3/2, na data de 22/05/2026. 

 
O resultado detalhado desta etapa encontra-se consolidado em relatório próprio, 
acompanhado do respectivo mapa de preços, orçamentos coletados, declaração de 
disponibilidade orçamentária e justificativas técnicas que respaldam a composição dos 
valores médios. 
 
Conclusão da Metodologia: 
O conjunto de procedimentos descritos permitiu a obtenção de dados consistentes e 
confiáveis, fundamentando de forma técnica e transparente o valor estimado para cada 
item pesquisado, garantindo respaldo legal e administrativo para o processo de 
aquisição. 

 
DO MÉTODO ESTATÍSTICO UTILIZADO: 
 
Considerando a dispersão alta observada nos dados, a definição do valor estimado com 
base na mediana revela-se a alternativa mais adequada, por atender aos princípios da 
razoabilidade, economicidade e eficiência, garantindo maior precisão na estimativa de 
preços e segurança à Administração Pública quanto à seleção da proposta mais vantajosa. 
 
DA EXCLUSIVIDADE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
 
Opta-se pela realização da licitação com exclusividade para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei Complementar Municipal nº 1.023/2008 e da Lei 
Complementar nº 176/2025, tendo em vista que o valor estimado da contratação é 
inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e o objeto não apresenta características que 
inviabilizem sua execução por empresas desse porte.  
Nos itens cujo valor estimado supera R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), foi adotado o 
tratamento diferenciado previsto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
mediante a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, permanecendo o 
quantitativo remanescente destinado à ampla concorrência. Tal medida visa ampliar a 
competitividade do certame, assegurar a participação das empresas de menor porte e, 
simultaneamente, garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 



 
 

 

 

 
 

DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 

Com esteio nas análises técnicas, socioeconômicas e ambientais consolidadas ao 
longo deste instrumento, resta plenamente demonstrada a viabilidade e a necessidade da 
aquisição de utensílios e materiais de cantina para suprir a demanda da Secretaria de 
Educação e demais pastas partícipes. A modelagem adotada apresenta-se como a solução 
ideal para salvaguardar a execução contínua do Programa de Alimentação Escolar, em 
estrita observância aos mandamentos constitucionais da eficiência, da modicidade de 
custos e da supremacia do interesse público. O procedimento licitatório surge, por 
conseguinte, como a via indispensável para garantir a isonomia concorrencial e a 
obtenção do encargo mais vantajoso. 

As vulnerabilidades e os riscos operacionais mapeados para este fluxo foram objeto 
de criterioso planejamento, estabelecendo-se mecanismos preventivos sob a 
responsabilidade desta Administração. Entre as ações de mitigação, institui-se a 
obrigatoriedade de rigorosa inspeção física e qualitativa por ocasião do recebimento 
provisório das mercadorias, conferindo-se a conformidade com o Termo de Referência. 
Adicionalmente, haverá o estrito alinhamento temporal entre a emissão das notas de 
empenho e o cronograma de execução do Registro de Preços, blindando o processo 
contra rupturas nos prazos legais. 

Por fim, confrontadas as alternativas de mercado, a aquisição direta dos itens 
consolida-se como a estratégia de maior eficiência administrativa e financeira. Esta opção 
assegura a autonomia logística das cozinhas públicas, o controle sanitário rigoroso dos 
insumos e a otimização orçamentária a médio e longo prazo, atendendo com exatidão 
aos objetivos do processo licitatório insculpidos no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Para a aquisição deste objeto, fica indicada a seguinte fonte de recursos, a qual encontra-
se com saldo disponível e suficiente para a referida contratação: 



 
 

 

 

Desdobramento. Dot.Orçamentária Órgão Unidade 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

5218 – 6088 - 6435 08 - Secretaria Municipal de 

Educação 

Alimentação Escolar de Rolândia - 
Endereço: Av. Pres. Getúlio 
Vargas, 2995 – Centro. 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

15597 14 - Secretaria Municipal de 

Cultura 

Secretaria de Cultura e Turismo – 
Av: Presidente Getúlio Vargas nª 
2170 – Centro – Rolândia-PR; 
Centro Cultural Nanuk, Biblioteca 
Central - Rui Barbosa; Museu 
Histórico de Rolândia; Hotel 
Rolândia; Armazém Cultural; 
Biblioteca Cidadã; Centro Cultural 
São Fernando; Biblioteca Indústria 
do Conhecimento. 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

17884 30 - Instituto de Previdência 

Municipal de Rolândia  

Instituto de Previdência Municipal 
de Rolândia. Rua Willie Davids, nº 
547 - Centro 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

19092 09 - Secretaria Municipal de 

Saúde 

 CAPS infantil - CAPS ad e CAPS 
II e demais locais conforme 
indicado na Autorização de 
Fornecimento. 

 Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado na 
Avenida Romário Martins 1017, 
Centro. Rolândia -PR. No período 
das 7:00 às 16:00 horas. 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

12131 10 - Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Secretaria de Assistência Social - 
Rua Estilac leal, 670. 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

14489 13 - Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente 

Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente - Rua Santa Catarina, nº 
1.396 - Centro - Rolândia - Pr. 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

13730 12- Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico 

SINE-Agência do Trabalhador 
Avenida dos Expedicionários n° 
604 Centro 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

4540 17 - Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos 

Secretaria de Infraestrutura - Rua 
Ivaí, nº 50 - Parque Industrial 
Bandeirantes - Rolândia - Pr. 

3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

2044 16 - Secretaria Municipal de 

Compras, Licitações e Patrimônio 

PREFEITURA MUNICIPAL - Av. 
Presidente Bernardes, 809 - 
CENTRO 

Esse recurso não possui recursos provenientes de convênio. 

VINCULAÇÃO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA): 

O objeto descrito no presente Estudo Técnico Preliminar não encontra-se previsto no 
Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente, pois o referido documento foi 
elaborado para o seguinte ano, contudo foi realizado o Documento de Formalização de 
Demanda (DFD), garantindo a aderência ao planejamento institucional e à adequada 
programação orçamentária e financeira da Administração Pública. 

CLÁUSULA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Fica consignado que este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado sob a responsabilidade 
técnica de Ana Paula de Souza Vieira, cargo Coordenadora da Alimentação Escolar, 
matrícula 325864, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, assumindo o servidor a 
veracidade e a fidedignidade das informações aqui apresentadas. 



 
 

 

 

DO CICLO DE VIDA DO PRODUTO 

Considerando o princípio da sustentabilidade previsto no art. 5º, inciso XII, da Lei nº 
14.133/2021, e nos termos do art. 20 da mesma lei, os bens adquiridos deverão observar 
critérios de ciclo de vida, de modo a garantir durabilidade, eficiência energética, menor 
impacto ambiental e menor custo global ao longo de sua utilização. 

A contratada deverá assegurar a possibilidade de destinação ambientalmente adequada 
do produto ao término de sua vida útil, mediante previsão de logística reversa, em 
atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), bem como 
garantir, durante o período mínimo de garantia, a manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças originais, de forma a estender a vida útil do equipamento e 
reduzir a geração de resíduos. 

*Essa questão poderá futuramente ser regulamentada pelo Município. 

DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO: 
 

Para efeito de cumprimento do planejamento da contratação, estabelece-se a estimativa 
do seguinte cronograma indicativo: 

I – Publicação do edital: até 12/07/2026 
II – Recebimento de propostas e julgamento: até 02/08/2026 
III – Assinatura do contrato e início de execução: até 10/08/2026 

O cronograma poderá ser ajustado conforme necessidade administrativa, observados os 
prazos legais e a previsão orçamentária correspondente, em consonância com o art. 18, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO HÁBIL DE 
FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Não são necessárias providências prévias adicionais para a presente contratação, tendo 
em vista que a equipe de fiscalização e gestão contratual já se encontra estruturada e 
capacitada. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O estudo realizado serve como base fundamental para a realização do termo de 
referência que será parte integral do edital de licitação. 
Todas as informações prestadas neste termo são de obrigação e conhecimento total dos 
servidores que realizaram este estudo. 



 
 

 

 

O serviço realizado foi de cunho técnico especializado, sendo que a confiabilidade das 
informações neste inclusas é de responsabilidade dos executores do estudo técnico 
preliminar, bem como dos que autorizaram o prosseguimento do processo para a fase 
licitatória. 
 
 
 

Rolândia - PR, 12 de junho do ano de 2026. 
 
Equipe técnica: 
Ana Paula de Souza Vieira 
Cintia Cristina da Silva Machado 
Lourdes Cesário  
Luciana Blanco Serra 
 
 

     ________________________________ 
Autorização do Secretário da Pasta: 
Leise Márcia De Moraes Camargo 
 
________________________________ 
Autorização do Prefeito Municipal: 
Ailton Aparecido Maístro 


